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DECISÃO

Processo Físico nº: 0026883-58.2012.8.26.0100 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Administração judicial

Requerente: Uniplac Embalagens Ltda

Requerido: Unipac Embalagens Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniel Carnio Costa

CONCLUSÃO

Em 23 de abril de 2014, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 

Direito. Eu, Márcio Antonio de Oliveira,  mat. nº 815.745-9.

Vistos.

1- Fls. 2054/2055: o pedido ficou prejudicado com a rejeição do plano de 
recuperação em AGC.

2- Fls. 2056/2058: trata-se de dívida não sujeita à recuperação judicial, sendo 
possível a rescisão do contrato pelas vias ordinárias. De toda forma, a convolação da recuperação 
em falência prejudica também a análise desse pedido.

3- Fls. 2078: a proposta de honorários de fls. 907/908 é razoável e atende aos 
limites legais. O montante equivalente a 3,8% do passivo, já incluído o pagamento do contador 
judicial, representa quantia justa para remunerar equipe de administração altamente qualificada e 
competente, tendo como representante o Dr. Orestes Laspro, renomado advogado empresarial e 
professor doutor da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Ademais, houve expressa 
concordância da recuperanda com o valor sugerido. Nesse sentido, homologo a proposta de 
honorários.

4- Trata-se da recuperação judicial da Unipac Embalagens Ltda.
 
Deferido o processamento do pedido, o feito transcorreu por quase dois anos até 

que, na Assembléia Geral de Credores realizada em 17/01/2014, o plano de recuperação 
apresentado foi rejeitado pela maioria dos credores, segundo os critérios legais.

O Ministério Público opinou pela concessão à recuperanda de oportunidade para 
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reversão do quadro apresentado (fls. 2049). 

A recuperanda requereu a apresentação de novo plano face à rejeição do plano 
original (Fls. 2071/2074) e, na sequência, fez juntar aos autos um novo plano de recuperação 
judicial (fls. 2098/2118).

O administrador judicial informou (fls. 2079/2090) que, não obstante todas as 
tentativas empregadas na condução do feito, a empresa se mostrou absolutamente incapaz de 
recuperar sua atividade produtiva. Constatou-se que a empresa teve piora constante e significativa 
durante o curso do processo e não apresentou proposta concreta de pagamento aos credores. Disse, 
ainda, que a empresa encontra-se com as atividades paralisadas já há muito tempo. Nesse sentido, 
opinou pela decretação da falência, mesmo diante da apresentação do novo plano pela recuperanda, 
sob o argumento de que não há dados técnicos que suportem a viabilidade do novo plano.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

A crise da atividade empresarial é um fato que pode ocorrer por diversos fatores 
econômicos, comerciais, pessoais ou de gestão.  Todo empresário deve saber, ao fazer a decisão de 
desenvolver esse tipo de atividade, que poderá enfrentar situações de crise. Aliás, a capacidade de 
enfrentar e superar crises é um dos critérios utilizados para se aferir a própria qualidade do 
empresário.

Diante da crise da atividade empresarial, pode-se destacar três situações distintas: a 
empresa viável que consegue superar a situação de crise por suas próprias forças; a empresa 
inviável que vai à falência; e a empresa viável que não consegue superar a situação de crise.

Em relação à empresa viável que consegue superar sua crise por suas própria 
forças, afirma-se que houve uma solução de mercado para a crise empresarial. Em regra, as 
empresas viáveis em crise encontram uma solução de mercado para suas dificuldades. As 
estruturas do livre mercado podem ser suficientes para que medidas empresariais sejam tomadas 
pelos administradores no sentido da superação de suas crises, desde que a atividade econômica seja 
viável. Nesse sentido, podem ser tentadas e implementadas, como formas de recuperação da saúde 
da empresa, alterações societárias, trespasse, alienação de filiais, redução de despesas com pessoal, 
injeção de recursos por investidores para modernização do parque industrial, etc. 

Por outro lado, se a atividade empresarial é inviável e o motivo da crise da empresa 
vem a ser justamente a inadequação dos produtos ou serviços produzidos ou oferecidos pela 
empresa, a solução mais adequada para esse tipo de situação vem a ser o desaparecimento dessa 
empresa. É importante destacar que as empresas que não produzem produtos aceitos ou úteis para o 
mercado ou que prestam serviços que não tenham aceitação social ou econômica devem mesmo ser 
retiradas do cenário empresarial, a fim de que outra empresa ocupe o seu lugar para desenvolver 
atividade empresarial que seja aceita no mercado e útil social e economicamente.

Verifica-se, então, que a falência (encerramento da atividade em crise, com 
realização do ativo para pagamento do passivo) da empresa inviável é a solução mais adequada do 
ponto de vista econômico e social.

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

68
83

-5
8.

20
12

.8
.2

6.
01

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
2S

00
00

00
K

Y
O

A
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

L 
C

A
R

N
IO

 C
O

S
T

A
.

fls. 2



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Conforme ensina Fábio Ulhôa Coelho, “algumas empresas, porque são 
tecnologicamente atrasadas, descapitalizadas ou possuem organização administrativa precária 
devem mesmo ser encerradas. Para o bem da economia como um todo, os recursos  materiais 
financeiros e humanos  empregados nessa atividade devem ser realocados para que tenham 
otimizada a capacidade de produzir riqueza. Assim, a recuperação da empresa não deve ser visto 
como um valor a ser buscado a qualquer custo. Pelo contrário, as más empresas devem falir para 
que as boas não se prejudiquem” (Curso de Direito Comercial vol. 03: Direito da Empresa; 12a 
edição; São Paulo; Saraiva. 2011; pág. 251/252). 

Portanto, as soluções apresentadas para essas duas primeiras situações são 
absolutamente adequadas. Vale dizer, a empresa viável que supera a crise pelo encontro de uma 
solução de mercado (pelas próprias forças do empresário) e a empresa inviável que deve mesmo 
falir para abrir espaço para que outra empresa desenvolva atividade relevante social e 
economicamente, em benefício de todos.

O problema está na terceira situação: a empresa viável que não consegue encontrar 
solução de mercado para superação da crise. Nessa hipótese, se nada for feito, uma atividade viável 
deixará de existir, com prejuízos aos credores e também à sociedade, vez que não só os credores 
deixarão de receber o que lhes é devido, mas também os postos de trabalho vão desaparecer, em 
prejuízo dos empregados e de suas famílias, os produtos e serviços (que eram úteis e desejáveis no 
mercado) deixarão de existir, em prejuízo dos consumidores e os tributos deixarão de ser 
recolhidos, em prejuízo da sociedade em geral.

É justamente nesse momento que entra em cena a recuperação judicial. O Estado-
Juiz vai atuar para criar o ambiente adequado para que a empresa viável consiga superar a situação 
de crise, a fim de que a manutenção de sua atividade empresarial faça gerar todos os benefícios 
sociais e econômicos acima já referidos, como geração de empregos, circulação de bens e riquezas, 
recolhimento de tributos etc.

Portanto, somente da análise dos fundamentos de existência do instituto e do seu 
âmbito de aplicação já se pode concluir que a recuperação judicial tem como pressuposto lógico a 
viabilidade da empresa, pois somente se aplica à empresas viáveis em crise, visto que seu objetivo 
é preservar os benefícios sociais e econômicos decorrentes do exercício saudável da atividade 
empresarial.

Importante notar que o Estado não deve substituir a iniciativa privada nessa função 
de encontrar soluções para a crise da empresa, mas apenas deve atuar para corrigir as distorções do 
sistema econômico. A recuperação judicial só tem lugar quando as estruturas do livre mercado 
falharam.

Mais importante ainda é notar que o Estado não deve agir para tentar recuperar 
empresas evidentemente inviáveis. 

Conforme já visto, as estruturas do livre mercado condenariam empresas inviáveis 
à falência, para o bem do sistema econômico e para a sobrevivência saudável de outras empresas 
viáveis. Nesse sentido, não existe razão em se utilizar a intervenção estatal, através do processo de 
recuperação de empresas, para ressuscitar empresas inviáveis ou já condenadas à falência. 
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Se não interessa ao sistema econômico a manutenção de empresas inviáveis, não 
existe razão para que o Estado, através do Poder Judiciário, trabalhe nesse sentido, deferindo o 
processamento de recuperações judiciais para empresas evidentemente inviáveis.

E mais.

O sistema de recuperação judicial brasileiro parte do princípio de que deverá haver 
necessariamente uma divisão de ônus entre devedor e credores, tendo como contrapartida o valor 
social do trabalho e todos os benefícios decorrentes da manutenção da atividade produtiva.

É nesse momento que ganha destaque o que convencionei chamar de PRINCÍPIO 
DA DIVISÃO EQUILIBRADA DE ÔNUS NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL1.

 
A recuperação judicial deve ser boa para o devedor, que continuará produzindo 

para pagamento de seus credores, ainda que em termos renegociados e compatíveis com sua 
situação econômica. Mas também deverá ser boa para os credores, que receberão os seus créditos, 
ainda que em novos termos e com a possibilidade de eliminação desse prejuízo no médio ou longo 
prazo, considerando que a recuperanda continuará a negociar com seus fornecedores. Entretanto, 
não se pode perder de vista que tudo isso se faz em função do atingimento do benefício social e, 
portanto, só faz sentido se for bom para o interesse social.

O ônus suportado pelos credores em razão da recuperação judicial só se justifica se 
o desenvolvimento da empresa gerar os benefícios sociais reflexos que são decorrentes do efetivo 
exercício dessa atividade.

Empresas que, em recuperação judicial, não gerariam empregos, rendas, tributos, 
nem faria circular riquezas, serviços e produtos, não cumprem a sua função social e, portanto, não 
se justifica mantê-las em funcionamento nesses termos, carreando-se todo o ônus do procedimento 
aos credores, sem qualquer contrapartida social.

Quem paga a conta da manutenção em funcionamento de empresas enviáveis é a 
sociedade em geral, na medida em que todos ficarão sem produtos e serviços adequados, o espaço 
no mercado continuará sendo ocupado por empresa que não cumpre sua função social e os credores 
da recuperanda, que absorveram o prejuízo decorrente do processo de recuperação judicial, 
certamente vão socializar esse prejuízo, repassando-o para o preço de seus respectivos produtos e 
serviços e esse aumento acabará sendo absorvido, sem possibilidade de repasse, pelo consumidor 
final. O resultado será, então, a existência de produtos e serviços sem qualidade, pela empresa em 
recuperação, e produtos e serviços mais caros, em relação às demais empresas que negociaram com 
a devedora.

No caso, a análise do que ocorreu durante todo esse período em que se processou o 
pedido de recuperação judicial da UNIPAC revelou sua inequívoca inviabilidade.

Apesar das insistentes petições feitas pela requerente, o fato é que ficou constatada 
a inexistência de atividade econômica com a geração de todos os benefícios sociais que se pode 
esperar do exercício saudável da atividade empresarial. 

1http://www.valor.com.br/legislacao/3486428/divisao-equilibrada-de-onus-na-recuperacao#ixzz2wVbyTIkl
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No caso, a recuperanda não se desincumbiu de seus ônus materiais, tendo ficado 
demonstrado nos autos que apresentou plano de recuperação insustentável e baseado, quase que 
exclusivamente, na liquidação de seu patrimônio, sem a mínima garantia de que teria condições de 
voltar a produzir.

Vale destacar que, conforme a TEORIA DA DIVISÃO EQUILIBRADA DE 
ÔNUS NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, a empresa em recuperação (devedora) também deve 
suportar os seus ônus, atuando de maneira adequada, processual e empresarialmente, sempre com 
vistas ao atingimento das finalidades do instituto jurídico em questão.

Não admite que a empresa em recuperação coloque-se na cômoda situação de 
carrear aos seus credores todo o ônus de sua recuperação, comportando-se de forma 
descompromissada do tipo “devo, não nego e pago quando e como puder”.

A empresa em recuperação deve assumir ônus de duas ordens: empresariais e 
processuais.

São ônus empresariais da empresa em recuperação: agir de maneira transparente e 
de boa-fé, manter os postos de trabalho, recolher tributos, produzir e fazer circular produtos e 
serviços e, enfim, preservar os benefícios econômicos e sociais que são buscados com a 
manutenção da atividade empresarial.

Não faz sentido, portanto, que uma empresa para qual foi deferido o processamento 
da recuperação judicial, experimentando toda a proteção legal do instituto (que será melhor 
analisada a frente) deixe de se desincumbir de seu ônus e demita funcionários injustificadamente 
ou encerre as atividades de produção e circulação de riquezas ou deixe de recolher tributos. É certo 
que não se proíbe a demissão de funcionários, desde que tal redução nos postos de trabalho tenha 
estreita correspondência com o projeto de sua recuperação, como nos casos em que uma das causas 
da crise é o inchaço da empresa e a sua recuperação deva passar por seu redimensionamento. 
Todavia, mesmo nesses casos, não é razoável nem aceitável que a empresa em recuperação deixe 
de providenciar todos os pagamentos impostos por lei para os casos de demissão ou rescisão dos 
contratos de trabalho.

A empresa em recuperação judicial, por receber toda a proteção legal e em função 
dos ônus suportados pelos credores, tem a obrigação de buscar a todo custo preservar os benefícios 
sociais e econômicos buscados pelo instituto. A distribuição equilibrada desses ônus entre credores 
e devedor é fundamento do instituto da recuperação judicial de empresas.

A empresa devedora tem de apresentar, ainda, um plano de recuperação que seja 
factível, tenha sentido econômico e seja razoável, dentro da lógica de divisão equilibrada de ônus.

Mas, além dos ônus empresariais, a empresa em recuperação judicial (ou cujo 
processamento da recuperação judicial já tenha sido deferido) tem também de se desincumbir de 
seus ônus processuais. Vale dizer, a devedora deve atender prontamente as determinações do juiz, 
do administrador judicial e deve, ainda, cumprir de maneira fiel os prazos legais.

A conduta processual da recuperanda deve ser alinhada com a finalidade do 
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procedimento e, portanto, deve sempre ser pautada pela mais absoluta transparência e boa-fé, como 
decorrência lógica do princípio da divisão equilibrada de ônus.

E, diga-se de passagem, deve o administrador judicial fiscalizar de perto as 
condutas processuais e empresariais da recuperanda para o bom exercício de sua função. É certo 
que o administrador judicial não vai assumir a administração da empresa, mas deve estar muito 
atento na fiscalização dos rumos empresariais assumidos pelos seus diretores, a fim de certificar-se 
de que os recursos auferidos pela devedora durante o período de proteção legal estejam sendo 
aplicados em atividades compatíveis com as finalidades do instituto. Da mesma forma, deve o 
administrador judicial fiscalizar de maneira muito próxima o cumprimento dos prazos pela 
recuperanda, bem como sua conduta processual, que também deve ser compatível com a finalidade 
do instituto.

Vale destacar que o descumprimento pela recuperanda de seus ônus processuais e 
empresariais poderão gerar a conversão da recuperação em falência. Muito embora tal situação não 
esteja prevista expressamente na lei, é evidente que o desaparecimento dos fundamentos do 
instituto, considerados como pressupostos do processo de recuperação judicial, devem implicar na 
falência da empresa cuja superação da crise, pela própria conduta da devedora, se mostra 
absolutamente improvável.

No sistema norte-americano de recuperação judicial de empresas (Bankruptcy 
Code  11 USC, Chapter 11), cuja filosofia confessadamente influenciou a formação do modelo 
brasileiro, a confirmação ou homologação do plano de recuperação judicial depende da verificação 
judicial da existência de alguns  requisitos ou standarts que garantem que os ônus da recuperação 
empresarial estejam divididos de maneira equilibrada entre credores e devedora.

Mesmo que se trate de plano de recuperação judicial aprovado por todas as classes 
de credores (plans accepted by every class), a Section 1129(a) do Bankruptcy Code estabelece 16 
requisitos que devem ser preenchidos como condição para homologação do plano apresentado pela 
devedora (ou pelos próprios credores, já que isso também é possível no sistema norte-americano). 
Assegura-se que o plano de recuperação seja justo e tenha sentido econômico, garantindo que os 
credores que foram contrários à sua aprovação (mesmo nas classes que aprovaram o plano) 
recebam ao menos o mesmo montante que receberiam em caso de decretação de falência (Section 
1129(a)(7)); algumas categoria de créditos, como os trabalhistas, devem ser pagas em dinheiro na 
data de efetivação do plano, salvo concordância da classe em recebimento diferido, mas no valor 
integral do débito (Section 1129(a)(9)(A)); o plano deve ser factível (feasibility requirement), o 
que significa que deve haver demonstração de que o devedor tem condições de cumprir as metas 
nele estabelecidas, sem a necessidade de futuras renegociações e sem a chance evidente de 
conversão em falência.

Importante destacar, ainda, que a Section 1129 (d) estabelece como importante 
standart para homologação do plano, que ele não tenha como principal propósito evitar ou fraudar 
o recolhimento dos tributos ou o pagamento de garantias registradas.

Nota-se, assim, que no sistema norte-americano, o controle judicial do equilíbrio 
na divisão de ônus entre devedora e credores se faz pela verificação de standarts como fairness, 
feasiability, best interests of creditors, special treatment for priority claims, dentre outros.
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Muito embora a lei brasileira seja silente quanto ao controle judicial desse 
equilíbrio de ônus, sua realização é imprescindível para garantir o resultado útil da recuperação de 
empresas e se trata, por óbvio, como uma decorrência necessária do sistema.

No caso, a recuperanda descumpriu seus ônus materiais, monstrando-se 
evidentemente inviável.

Da forma como propostos, os planos (original e o novo que pretendia apresentar 
aos credores concursais) representam uma violação aos credores extraconcursais, principalmente 
ao Fisco, vez que prevista a alienação do patrimônio mais valioso da devedora, sem qualquer 
previsão de pagamento do elevadíssimo passivo fiscal.

Tem-se, ainda, que a empresa, mesmo durante o curso do processo de recuperação, 
recebendo toda a ajuda estatal representada pelo stay period estendido, deixou de produzir, de 
empregar, enfim, deixou de exercer a atividade empresarial.

Ora, conforme já afirmado, o que se busca preservar com o processo de 
recuperação é justamente a atividade empresarial em razão dos benefícios sociais e econômicos 
decorrentes do exercício saudável da empresa.

A recuperanda, ao contrário do que se poderia esperar, demitiu funcionários, 
deixou de exercer atividade empresarial, não recolheu tributos, não cumpriu suas obrigações 
extraconcursais, mesmo recebendo a proteção estatal e, ao final, apresentou plano de recuperação 
principalmente baseado na liquidação de seus ativos mais valiosos para pagamento de pequena 
parte dos débitos, sem qualquer demonstração ou garantia de que poderia retornar às atividades 
empresariais.

A concessão de novo oportunidade à recuperanda representaria agravamento dessa 
conjuntura já rejeitada pelos próprios credores e afronta aos próprios princípios fundantes da 
recuperação de empresas, transferindo aos credores ônus desproporcional e carreando à sociedade 
em geral todo o peso de se manter um processo sem que exista qualquer contrapartida social ou 
econômica que justifique esse sacrifício.

Os relatórios do administrador judicial demonstram que a empresa já está fechada 
há muito tempo, não produz, não emprega, não cumpre suas obrigações tributárias e não 
demonstrou qualquer condição de viabilidade empresarial.

Ademais, a par do descumprimento de seus ônus materiais (o que, por si só, já seria 
motivo suficiente para a decretação da quebra) o plano de recuperação foi rejeitado pela maioria 
dos credores em Assembléia Geral de Credores.

Por tudo o quanto se afirmou acima, é imperiosa a falência da devedora.

Presente a hipótese que justifica a convolação da recuperação judicial em falência, 
conforme art. 73, III, da Lei n. 11.101/05.

Posto isso, nos termos do art. 73, inc. III, c/c art. 56, §4º, ambos da Lei nº 
11.101/05, CONVOLO EM FALÊNCIA a recuperação judicial da empresa UNIPAC 
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EMBALAGENS LTDA., CNPJ 46.546.156.0001-73, constando como sócios JOSE MARIA 
BATTLE GALCERAN  e PILAR ROSE JEANNE BATTLE GALCERAN CORNACHIONI.

Portanto:

 1) Mantenho como administrador judicial, ORESTES NESTOR DE SOUZA 
LASPRO, OAB/SP 98.628, com endereço à Rua Major Quedinho, nº 111, 25º andar, Consolação, 
nesta Capital, devendo ser intimado pessoalmente, para que em 48 (quarenta e oito) horas assine o 
termo de compromisso, pena de substituição (artigos 33 e 34).

2) Deve o administrador judicial proceder a arrecadação dos bens, documentos e 
livros (artigo 110), bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que 
se encontrem (artigos 108 e 110), para realização do ativo (artigos 139 e 140), sendo que ficarão 
eles “sob sua guarda e responsabilidade” (artigo 108, parágrafo único), podendo providenciar a 
lacração, para fins do artigo 109.

3) Fixo o termo legal (artigo 99, II), nos 90 (noventa) dias do pedido de 
recuperação judicial. 

4) Os sócios da falida devem apresentar, no prazo de cinco dias, a relação nominal 
de credores, descontando o que já foi pago ao tempo da recuperação judicial e incluindo os créditos 
que não estavam submetidos à recuperação (artigo 99, III), se for o caso indicando a possibilidade 
de aproveitar o edital do artigo 7, § 2º, da Lei n. 11.101/05, para tal, desde que não existam 
pagamentos durante a recuperação judicial. 

5) Devem os sócios JOSE MARIA BATTLE GALCERAN  e PILAR ROSE 
JEANNE BATTLE GALCERAN CORNACHIONI cumprir o disposto no artigo 104 da LRF, 
devendo comparecer em cartório no prazo de 10 dias para assinar termos de comparecimento e 
prestar esclarecimentos, que deverão ser apresentados na ocasião por escrito. Posteriormente, 
havendo necessidade, será designada audiência para esclarecimentos pessoais dos falidos.

6) Fica advertido, ainda, que para salvaguardar os interesses das partes envolvidas 
e verificado indício de crime previsto na Lei n. 11.101/2005, poderá ter a prisão preventiva 
decretada (art. 99, VII).

7) Determino, nos termos do art. 99, V, a suspensão de todas as ações ou execuções 
contra a falida (empresa), ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da mesma 
Lei, ficando suspensa, também, a prescrição.

8) Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens da falida, 
sem autorização judicial e do Comitê de Credores (se houver), ressalvados os bens cuja venda faça 
parte das atividades normais do devedor “se autorizada a continuação provisória das atividades” 
(art. 99, VI).

9) Determino a expedição de ofícios (art. 99, X e XIII) aos órgãos e repartições 
públicas (União, Estado e Município; Banco Central, DETRAN, Receita Federal, etc.), autorizada a 
comunicação “on-line”, imediatamente, bem como à JUCESP para fins dos arts. 99, VIII, e 102.
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10) Expeça-se edital, nos termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, 
assim que apresentada a relação de credores, nos termos do item 4.

11) Expeçam-se, com urgência, mandado de arrecadação, avaliação e lacração, a 
ser cumprido no último endereço informado nos autos.

Intimem-se, inclusive o Ministério Público.

12) P.R.I.C.

São Paulo, 23 de abril de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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